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1. Verificação de Quórum 

Presentes os Conselheiros Titulares: André da Silva Melo, Burguivol Alves de Souza, Emanuel Araújo Silva, José 
Rodolfo Rangel Moreira Cavalcanti, Magda Simone Leite Pereira Cruz e Nielsen Christianni Gomes da Silva. 

2. Justificativas de Falta 

Não houve 

   3. Aprovação das Súmulas da 04º e 05ª Reunião Ordinária da CEAG, realizadas em 18/03/2020 e 15/04/2020. 

Aprovadas por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

  4.1. Processo: 200132397/2020 
       Requerente: Cecilia Lira Melo de Oliveira Santos  
       Assunto: Revisão de Atribuição 
Processo retirado de pauta 
 
4.2.  Processo: 200134524/2020 
       Requerente: Aguiar Serviços Eletrônicos Ltda 
       Assunto: Registro de empresa 
       Parecer: Processo em exigência 
 
4.3.  Processo: 200117246/2019 
       Requerente: ADAGRO 
       Assunto: Oficio GEIV nº 105/2019, emitido pelo Gerente Estadual de Inspeção Vegetal da ADAGRO  
       em 23/09/2019- Emissão de Receituário Agronômico. 
       Parecer: Aprova o parecer do relator e encaminha para apreciação e deliberação da CEP. 
 
4.4. Processo: 200128136/2020  
       Requerente: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento- MAPA 
       Assunto: Processo Ético. 
Processo retirado de pauta 
 
4.5. Processo: 200130710/2020 
       Requerente: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento- MAPA 
       Assunto: Processo Ético. 
Processo retirado de pauta 
 
4.6. Processo: 200130907/2020 
        Requerente: ADAGRO 
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       Assunto: Ofício GEIV N° 003/2020 sobre orientações relativas à Responsabilidade técnica - RT e 
        emissão de receituário agronômico para o comércio de agrotóxicos no Estado de Pernambuco. 
       Parecer: Orienta quanto a emissão de receituário agronômico e que a revenda, como ato de     
       Comercialização é prerrogativa exclusiva, única dos Engenheiros Agrônomos e Engenheiros  
       Florestais. Contudo a emissão de receituário agronômico poderá ser feita por Engenheiros    
       Agrônomos Engenheiros Florestais e técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades. 
 
4.7. Processo: 200133596/2020 
       Requerente: Thiago Otto Freitas Miranda  
       Assunto: Outras solicitações 
       Parecer: Orienta quanto a nomeação de Engenheiro Agrônomo sem registro no Sistema  
       CONFEA/CREA.  
Na Tabela de Títulos Profissionais da Resolução 473/2002, atualizada em 30/12/2019, não consta o título de “Técnico 
em Agronomia”, sendo dessa maneira impossível fazer quaisquer comparações com outros títulos. Como os 
profissionais de nível técnico da modalidade agrícola não fazem mais parte do Sistema Confea/Crea, recomendo que o 
solicitante procure essa informa no Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas. Considerando as atribuições descritas na 
Resolução 218/1973, os Engenheiros Agrônomos podem sim realizar as mesmas atividades dos Técnicos Agrícolas no 
exercício profissional, não sendo possível o inverso. Contudo o questionamento sobre a substituição, nomeação de um 
profissional de superior no lugar de um de nível médio, deverá ser respondido pela banca organizadora do concurso. A 
realização de serviços/obras, de engenharia, é comprovada através de uma Certidão de Acervo Técnico, solicitadas pelo 
profissional. Essa Certidão pode ser utilizada para comprovação da experiência de um profissional de engenharia num 
determinado serviço/obra. Somente os profissionais com registros no Conselho poderão solicitar uma CAT. Contudo, a 
realização de estágios na área, atividade de docência, participação em cursos lato sensu e stricto sensu, podem contar 
como experiência profissional, a depender de quem assim estipule ou avalie. No caso específico dessa consulta, caso o 
Edital do Concurso não tenha essa informação com clareza, a banca organizadora do concurso, poderá responder esse 
questionamento. 
 
4.8. Processo: 200135162/2020 
       Requerente: Pedro Ricardo Marques de Oliveira Lira 
       Assunto: Nulidade ART 
       Parecer: Deferido a nulidade da ART por erro insanável 
 
4.9. Processo: 200135166/2020 
       Requerente: Pedro Ricardo Marques de Oliveira Lira 
       Assunto: Nulidade ART 
       Parecer: Deferido a nulidade da ART por erro insanável 
 
4.10. Processo: 200135170/2020 
       Requerente: Pedro Ricardo Marques de Oliveira Lira 
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       Assunto: Nulidade ART 
       Parecer: Deferido a nulidade da ART por erro insanável 
 
4.11. Processo: 200135181/2020 
       Requerente: Pedro Ricardo Marques de Oliveira Lira 
       Assunto: Nulidade ART 
       Parecer: Deferido a nulidade da ART por erro insanável 
 
4.12. Processo: 200135178/2020 
       Requerente: Pedro Ricardo Marques de Oliveira Lira 
       Assunto: Nulidade ART 
       Parecer: Deferido a nulidade da ART por erro insanável 
 
4.13. Processo: 200135190/2020 
       Requerente: Pedro Ricardo Marques de Oliveira Lira 
       Assunto: Nulidade ART 
       Parecer: Deferido a nulidade da ART por erro insanável 
 
4.14. Processo: 200135196/2020 
       Requerente: Pedro Ricardo Marques de Oliveira Lira 
       Assunto: Nulidade ART 
       Parecer: Deferido a nulidade da ART por erro insanável 
 
4.15. Processo: 9900041971/2020 
         Requerente: Rota Serviços Ltda- ME  
         Assunto: Julgamento à revelia   
         Parecer: Pelo julgamento à revelia 
 
          

5. Informes 

 

 

6. Extra Pauta 

Não houve. 

7. Encerramento 
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 Às 19:05 nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador André da Silva Melo, declarou encerrada a sessão 

                                                     
                                                  

                                   
            Eng. de Pesca André da Silva Melo 

 

            Coordenador da CEAG   

 
 
 
BURGUIVOL ALVES DE SOUZA  

 

  (Suplência sem indicação) 
 

EMANUEL ARAÚJO SILVA  

 

(Suplência sem indicação) 
 

JONAS EUGÊNIO RODRIGUES DA SILVA  
 

    
 
JOSÉ RODOLFO RANGEL M. CAVALCANTI  

 

 
 
ROSANA COIMBRA DE SOUZA  

 

 
 
MAGDA SIMONE LEITE PEREIRA CRUZ  

 

 
 
JOSÉ TUMÉ DE LIMA                                                                                        

 

 
 
NIELSEN CHRISTIANNI GOMES DA SILVA                                             _________________________________________ 
 
 
 
EVERSON BATISTA DE OLIVEIRA                                                                _________________________________________ 

 
 

 


